INDICAÇÃO Nº 
347
, DE 2006

Indico, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção das medidas necessárias,visando a urgente execução das obras de um viaduto no antigo Km 62 + 400 m da SP-55 (Rodovia Cônego Domenico Rangoni) no município de Cubatão.,

JUSTIFICATIVA

O problema do acesso do Porto de Santos se relaciona com o conflito de modais, principalmente entre caminhões e ferrovias e obras viárias de grande porte são necessárias para se encaminhar soluções para esses problemas. 

Em fevereiro passado apresentei o Requerimento de Informação nº 23/2006 solicitando informações ao Sr. Secretário de Estado dos Transportes sobre a construção de um viaduto no antigo Km 62 + 400 m da SP-55 (Rodovia Cônego Domenico Rangoni), no município de Cubatão.

Segundo dados que dispúnhamos, o Governo do Estado, através do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo – DER, havia contratado a empresa Galvão Engenharia Ltda para executar os serviços de engenharia, inclusive melhorias no sistema viário existente. No entanto o contrato foi rescindido e a obra não foi realizada.

A necessidade dessa obra vem se demonstrando pelo excessivo tráfego de veículos na região, e sua ausência contribui para congestionamentos quilométricos que afetam não só o local como todo o Sistema Anchieta Imigrantes e se reflete no trânsito de acesso de cidades como Cubatão e Santos.

Por essa razão, apresento esta Indicação para que o Governo do Estado de São Paulo determine as medidas cabíveis para solucionar esse problema.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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